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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0115/2022 

 

   Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2022. 

 

Processo nº 0111288-13.2021.8.19.0001, 

ajuizado por  

representada por  

  

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 7ª 

Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao 

equipamento cadeira de rodas (ortobras®). 

 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste Parecer Técnico foi considerado o documento médico 

da Rede Sarah de Hospitais de Reabilitação, acostado aos autos (fl. 174), emitido em 06 de 

julho de 2021, pela médica                                    . A Autora apresenta sequela de 

mielomeningocele lombossacra corrigida cirurgicamente, hidrocefalia compensada com 

válvula de derivação ventriculoperitoneal, intestino e bexiga neurogênicos com trato 

urinário de baixo risco. Devido ao seu quadro motor, necessita do uso de cadeira de rodas 

como auxílio locomoção. Foi citada a seguinte Classificação Internacional de Doenças (CID-

10):  Q05.9 - Espinha bífida não especificada. 

  

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO  

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria SAS/MS n° 185, de 05 de junho de 2001, que define a 

operacionalização e o financiamento dos procedimentos de reabilitação e da concessão de 

órteses e próteses e materiais auxiliares de locomoção, em seu artigo 5, inclui, quando 

necessário, a prescrição, avaliação, adequação, treinamento e acompanhamento da 

dispensação de órtese, prótese e/ou meios auxiliares de locomoção e orientação familiar. 
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4.  A Portaria n° 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, inclui procedimentos 

de cadeira de rodas e adaptação postural em cadeira de rodas na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde.  

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 1273, de 15 de abril de 2011, aprova a Rede de 

Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro.  

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 5632, de 06 de dezembro de 2018, pactua a Rede 

de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A espinha bífida é uma malformação congênita decorrente de defeito de 

fechamento do tubo neural (DFTN), que envolve tecidos sobrejacentes à medula espinhal, 

arco vertebral, músculos dorsais e pele e representa 75% das malformações do tubo neural. O 

defeito ocorre no primeiro mês de gravidez e engloba uma série de malformações.  O não 

fechamento do tubo neural produz defeitos de graus variáveis, podendo afetar todo o 

comprimento do tubo neural ou limitar-se a uma pequena área. A espinha bífida é 

classificada em espinha bífida oculta e espinha bífida cística, sendo as duas formas principais 

a meningocele e a mielomeningocele. A mais comumente observada é a mielomeningocele, 

na qual há uma protusão cística contendo tecido nervoso exposto não coberto por pele1. 

2.   A hidrocefalia é o aumento da quantidade de líquido cefalorraquidiano 

dentro da caixa craniana, principalmente nas cavidades ventriculares, mas podendo ocorrer 

também no espaço subdural. Sua principal consequência clínica imediata é a hipertensão 

intracraniana, a qual muitas vezes exige pronto tratamento cirúrgico2. As drenagens 

valvuladas unidirecionais com o objetivo de derivar o líquido em excesso nos ventrículos 

cerebrais para outras cavidades corporais. Embora a derivação possa ser feita para o meio 

externo, para o átrio direito ou através de terceiro ventriculostomia, a variedade mais 

largamente empregada é a derivação ventrículo-peritoneal (DVP)3. 

3.  A bexiga neurogênica é a denominação que se dá a uma disfunção vesical 

secundária a um comprometimento do sistema nervoso que pode ser congênito ou adquirido. 

A complicação mais comum da bexiga neurogênica é a infecção urinária e a mais grave é a 

deterioração da função renal. Essas complicações são resultado de estase urinária residual, 

com aumento da pressão vesical para as vias urinárias superiores, favorecendo as infecções 

urinárias e o desenvolvimento de refluxo vesico-ureteral com futura deterioração renal4. 

Dentre as alternativas de tratamento, destaca-se o cateterismo intermitente, o cateterismo de 

                                                 
1 GAIVA, Maria Aparecida Munhoz. et al. O cuidado da criança com espinha bífida pela família no domicílio. Esc Anna Nery 
Rev Enferm 2009 out-dez; 13 (4): 717-25. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/j/ean/a/zhL5jGLhkFyBBVKxSvR9jKm/?lang=pt&format=pdf>. Acesso em: 27 jan. 2022. 
2 ALCÂNTARA, M.C.M. Cuidado Clínico à Criança com Hidrocefalia: Construção e Validação de Instrumento para 
Sistematização da Assistência de Enfermagem. 2009. Dissertação (Mestrado em cuidados clínicos em saúde) - Centro de 

Ciências da Saúde, Universidade Estadual do Ceará, Ceará. Disponível em: 

<http://www.uece.br/cmacclis/dmdocuments/maria_claudia_moreira_de_alcantara.pdf>.  Acesso em: 27 jan. 2022. 
3 JUCA, C.E.B. et al. Tratamento de hidrocefalia com derivação ventrículo-peritoneal: análise de 150 casos consecutivos no 

Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto. Acta Cirúrgica Brasileira, São Paulo, v. 17, supl. 3, p. 59-63, 2002.   Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-86502002000900013&lng=en&nrm=iso>.  Acesso em: 27 jan. 
2022. 
4 FURLAN, M.; FERRIANI, M.; GOMES, R. O Cuidar de Crianças Portadoras de Bexiga Neurogênica: representações sociais 

das necessidades das crianças e suas mães. Revista Latino-americana de Enfermagem, Ribeirão Preto, v.11, n.6, 2003. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s0104-

11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>.  Acesso em: 27 jan. 2022. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt
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demora e o uso de coletores urinários (dispositivo para incontinência urinária). Pode ser de 

dois tipos: hipoativa ou hiperativa5. 

4.  O intestino neurogênico, definido como perda da sensação de necessidade 

de evacuação ou inabilidade para distinguir presença de fezes sólidas ou líquidas, ou gases 

no reto, apresenta-se também como consequência de uma lesão raquimedular. Esta 

manifestação ocorre devido ao bloqueio das mensagens enviadas do aparelho digestivo para 

o cérebro e deste de volta ao aparelho digestivo através da medula6. 

 

DO PLEITO  

1.  A cadeira de rodas é considerada um meio auxiliar de locomoção 

pertencente ao arsenal de recursos de tecnologia assistiva. Pode ser utilizada por pessoas que 

apresentam impossibilidade, temporária ou definitiva, de deslocar-se utilizando os membros 

inferiores, permitindo sua mobilidade durante a realização das atividades de vida diária e 

prática. A ideia de suprir essas necessidades possibilitou a criação de diferentes designs de 

cadeiras de rodas que diferem em forma, material, peso, durabilidade e custo7.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Diante o exposto, informa-se que o equipamento cadeira de rodas, 

pleiteado, está indicado ao manejo do quadro clínico que acomete a Requerente (fl. 174). 

2.   Quanto a disponibilização do item, ora pleiteado, no âmbito do SUS, está 

coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), considerando o disposto 

na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), na qual constam: cadeira 

de rodas adulto / infantil (tipo padrão) e cadeira de rodas monobloco, sob os códigos de 

procedimento: 07.01.01.002-9 e 07.01.01.020-7. 

3.  Destaca-se que a dispensação, confecção, adaptação e manutenção de 

órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM), são de responsabilidade das 

oficinas ortopédicas. Tais oficinas devem estar articuladas e vinculadas a estabelecimentos 

de saúde habilitados como Serviço de Reabilitação Física ou ao CER com serviço de 

reabilitação física8. 

4.  Cumpre esclarecer que o fluxo administrativo para a obtenção das órteses e 

dos meios auxiliares de locomoção, no município e no estado do Rio de Janeiro, consiste no 

encaminhamento da Autora, via Sistema de Regulação, pela sua unidade básica de saúde de 

referência, à uma das instituições da Rede de Reabilitação Física do Estado do Rio de 

                                                 
5 MAGALHÃES, A. M.; CHIOCHETTA, F. V. Diagnósticos de Enfermagem para Pacientes Portadores de Bexiga 
Neurogênica. Revista Gaúcha de Enfermagem, Porto Alegre, v. 23, n. 1, p. 6-18, jan. 2002. Disponível em: 

<seer.ufrgs.br/RevistaGauchadeEnfermagem/article/download/4383/2335>. Acesso em: 27 jan. 2022. 
6 THOMÉ, B.I. et al. Fisioterapia na reeducação do intestino neurogênico como resultado de uma lesão medular. Revista 
Terapia Manual, v.10, n.47, p.19-27, 2012. Disponível em: <http://submission-

mtprehabjournal.com/revista/article/viewFile/79/48>. Acesso em: 27 jan. 2022.  
7 GALVÃO, C. R. C.; BARROSO, B. I. L.; GRUTT, D. C. A tecnologia assistiva e os cuidados específicos na concessão de 
cadeiras de rodas no Estado do Rio Grande do Norte. Cadernos de Terapia Ocupacional, São Carlos, v. 21, n. 1, p. 11-8, 2013. 

Disponível em: <http://www.cadernosdeterapiaocupacional.ufscar.br/index.php/cadernos/article/view/725/409>. Acesso em: 27 

jan. 2022.  
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html>. Acesso em: 27 jan. 2022. 

http://www.cadernosdeterapiaocupacional.ufscar.br/index.php/cadernos/article/view/725/409
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html
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Janeiro9, a saber: Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação/ABBR ou Instituto 

Municipal de Reabilitação Oscar Clark.  

5.   Assim, este Núcleo efetuou uma consulta online ao Sistema Estadual de 

Regulação – SER, porém não localizou a Autora inserida no sistema para o atendimento da 

demanda. 

6.  Isto posto, sugere-se que a Representante Legal da Autora compareça a 

unidade básica de saúde mais próxima de sua residência para solicitar sua inserção junto 

ao sistema de regulação, para o atendimento da demanda através da via administrativa. 

7. Logo, informa-se que o equipamento cadeira de rodas (ortobras®) possui 

registro ativo na ANVISA.  

8.  Cumpre ainda esclarecer que há disponível no mercado brasileiro outros 

modelos de cadeiras de rodas, como o pleiteado pela Autora, que podem ser utilizados com 

a mesma finalidade. Assim, cabe esclarecer que ortobras® corresponde a marca e, segundo a 

Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, a qual institui normas de licitação e contratos 

da Administração Pública, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

Sendo assim, os processos licitatórios de compras são feitos pela descrição do insumo, e não 

pela marca comercial, permitindo ampla concorrência. 

 

É o parecer. 

À 7ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                 
9 Deliberação CIB nº 1273 de 15 de abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-

2011/abril/2075-deliberacao-cib-n-1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 27 jan. 2022. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira 

COREN-RJ 150.318 

ID: 443.972-32  

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5  

MAT. 3151705-5  

 


